
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 35/2023

Modifica o inciso VIII do art. 60, do Projeto de
Lei nº. 35/2023, que institui o Código de
Vigilância em Saúde Municipal, dispõe sobre
promoção, prevenção e proteção à saúde e
dá outras providências.

Art. 1º. Modifica o inciso VIII do art. 60, do Projeto de Lei nº 35/2023, passando a

vigorar com a seguinte redação:

Art. 60. (...)

VIII - todo cidadão que tiver conhecimento da ocorrência
comprovada ou presumível de doenças e agravos à saúde de
notificação compulsória poderá comunicar à autoridade de
saúde local imediatamente. (NR)
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JUSTIFICATIVA

Embora seja desejável para fins de saúde pública que a comunicação de

ocorrências presumíveis de doenças e agravos à saúde de notificação compulsória

sejam feitas de forma imediata por todos os cidadãos, entendemos que existem

limitações nos mesmos quanto à possibilidade de identificação e reconhecimento do

fato. Assim, propomos a substituição do verbo “deverá” por “poderá”, como forma

de não caracterizar como infração a não notificação por cidadão que tenha ocorrido

por desconhecimento.
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